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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas para 

a elaboração dos projetos e execução de remanescente da obra de 

RESTAURAÇÃO E REFORMA DE CANTEIROS DA AVENIDA PEDRO MINEIRO, 

localizada na sede do município de Capitão Enéas/MG. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 

boa qualidade. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas 

Brasileiras.  

 

PISOS E PASSEIOS  

 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.  

 

A CONTRATADA deverá executar os serviços de limpeza e raspagem do terreno, 

retirando os materiais inadequados existentes na área em que será executado o 

assentamento do piso intertravado. 

O material resultante, considerado “entulho” deverá ser retirado para fora da obra, 

exceto quando o mesmo por suas características possa ser aproveitado como aterro. 

O passeio a ser executado (PISO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

INTERTRAVADO E = 6 CM – 20X10 CM) deverá obedecer aos procedimentos 

normais adotados pela Prefeitura, assentados em colchão de areia média com 6 cm 

de espessura, sobre base perfeitamente compactada; 

 

Levantamento 

 

O serviço será levantado pela área, em metros quadrados (m²) de passeio a ser 

executado em projeto. A adoção deste procedimento de execução será definida pelo 

SUPERVISOR DE PROJETOS e a SUPERVISÃO DA OBRA. 

 

Medição 

 

Será efetuada aplicando-se o mesmo critério de levantamento. 
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Pagamento  

 

O serviço será pago de forma global, sendo aplicado apenas se a atividade estiver 

completa, totalmente executada e sem quaisquer problemas, remunerando os custos 

inerentes de fornecimento, transporte e aplicação de todos os equipamentos, mão-

de-obra, encargos e materiais necessários à sua execução, envolvendo: escavação, 

remoção do material escavado do corpo da obra, regularização e apiloamento de 

terreno de fundação; concreto; demais serviços e materiais atinentes. 

 

GENERALIDADES 

 

A Contratada, vencedora da Licitação, deverá manter na obra:  

- Mestre de obras, operários e demais funcionários em número e grau de 

especialização compatíveis com a natureza das obras e serviços.  

- As obras e os serviços deverão ser acompanhados/monitorados por um 

Responsável Técnico (Engenheiro Civil Habilitado), mantendo no canteiro de obras 

todas as plantas, especificações e demais elementos do projeto para consulta, a 

qualquer tempo, dos seus funcionários, preposto e órgãos de fiscalização. 

O Responsável Técnico pelos serviços de obra deve respeitar as seguintes 

recomendações: 

a) ter conhecimento total e perfeito dos seguintes itens, antes do início de qualquer 

uma das atividades relacionadas com os serviços de obra: 

- das condições contratuais dos serviços de obra; 

- dos Projetos para Execução; 

- das respectivas especificações; 

- do Cronograma Físico-Financeiro; 

- das condições locais onde será implantada a obra; 

- das Normas Técnicas Brasileiras. 

 

b) esclarecer as dúvidas em consulta com a Prefeitura Municipal, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias a partir da data prevista no Cronograma Físico-Financeiro 

 contratual. 

c) assumir integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, 

elementos,  componentes e materiais adotados na execução da obra, nos termos 

da legislação vigente. 
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SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 

 

 Deverá ser observado, pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do 

Ministério do Trabalho que determina obrigações no campo de segurança, higiene e 

medicina do trabalho, e o mesmo será o único responsável quanto ao uso 

obrigatório e correto, por seu pessoal de obra, dos equipamentos de proteção 

individual, de acordo com a Legislação vigente. 

Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar conveniente, o 

seguro de prevenção de acidentes de trabalho, dano de propriedade, fogo, acidentes 

de veículos, transporte de materiais e quaisquer outros tipos de seguros contra 

terceiros. 

 

PROJETOS 

 

As obras obedecerão rigorosamente às plantas, especificações e detalhes do projeto 

e aos demais elementos que a Fiscalização venha a fornecer. 

 

 

Capitão Enéas-MG, fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

___________________________________ 

GERALDO DIAS PEREIRA JÚNIOR 
CREA-MG 248.562/D 


